LEI Nº1970   DE 15 DE ABRIL DE 1997

CRIA O 2º DISTRITO DO MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL - RS

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, estado do Rio Grande do Sul,


              
FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica criado o 2º Distrito do Município de Salvador do Sul, RS.

Art. 2º O 2º Distrito terá como sede Linha São João e é integrado somente por esta localidade.

Art. 3º A descrição da área é e seguinte:

OESTE: Inicia na nascente do Arroio do Sapo, desce por esse arroio até a confluência com uma sanga que nasce na estrada de Linha São João, a 1750m da comunidade de Linha São João, daí, por linha seca e reta, direção geral norte, até a bifurcação das estradas vicinais Boa Vista com Linha São João.

NORTE: Do ponto supra descrito continua por linha seca e reta em direção nordeste até interceptar a estrada que liga Linha São João a Arroio canoas, desse por esta na direção sul até a estrada que liga Campestre a Linha São João.

LESTE: Do ponto supra descrito anteriormente segue por essa estrada em direção até encontrar o segundo córrego da margem direita do Arroio Campestre, desce por este córrego até o Arroio mencionado.

SUL: Faz divisa com o 3º Distrito (Campestre).  Do ponto supra descrito segue águas abaixo até ao Arroio Poço das Antas, seguindo daí, águas abaixo, até a confluência com uma sanga que passa na propriedade de Reinaldo Keiber, situada a norte da comunidade de Santa Inês, sobe por esta sanga até a confluência de suas nascentes, daí segue por linha seca e reta, direção geral sudeste, até o pico cotado em 462m, prossegue por linha seca e reta, direção geral norte, até a nascente do Arroio do Sapo ponto inicial da direção.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 15 de abril de 1997.
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